
Praça Santa Rita, 462–Centro, Cataguases-MG, CEP:36771-020
Telefone: 32 3429-2500, email: pregaocataguases@gmail.com

Pregão eletrônico n° 057/2024
Página 1 de 57

SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL

Órgão Gerenciador Prefeitura Municipal de Cataguases – UASG 984305

Processo licitatório n° 090/2024

Pregão Eletrônico n° 057/2024 - Compra 90057

SRP Registro de Preços n° 041/2024

Critério de julgamento menor preço por item

Data e horário de abertura
para lances:

29/08/2024. Início: 09h (nove horas)
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br

Objeto do certame
Registrar preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em fornecimento de gêneros
alimentícios para atender às demandas da Secretaria de
Educação da Prefeitura de Cataguases-MG.

Valor global estimado R$ 2.114.759,37

Informações gerais Na internet, no site www.cataguases.mg.gov.br e e-mail:
pregaocataguases@gmail.com, telefones (32) 99940 5331.

Referência de tempo Horário de Brasília

Fundamentação Legal 14.133 de 01 de abril de 2021

 A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR EM SUA PROPOSTA, OBRIGATORIAMENTE,
ENDEREÇO DE E-MAIL VÁLIDO.

 Alguns itens podem apresentar alguma divergência entre a descrição do sistema Comprasnet e o
termo de referência, sendo a aceita o item ofertado de acordo com o TERMO DE REFERENCIA e a
PROPOSTA COMERCIAL – ANEXO II.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024

Processo n°: 090/2024
Data de Abertura para lances: 29/08/2024
Horário: 09 (nove) horas
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br

O MUNICÍPIO DE CATAGUASES, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES, com endereço a

Praça Santa Rita, 462 – Centro – Cataguases (MG), por intermédio de seu agente de contratação denominado Pregoeiro o

Sr. Neimar Garcia de Oliveira, Pregoeira Substituta a Sra. Janete Aparecida Garcia e Equipe de Apoio, designados pela

portaria nº 625/2023, torna público aos interessados a abertura do Processo Licitatório nº 090/2024 para Sistema de

Registro de Preços n° 041/2024, na modalidade Pregão na forma ELETRÔNICA nº 057/2024, Tipo menor preço por
item, com objeto de registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
fornecimento de gêneros alimentícios para atender às demandas da Secretaria de Educação da Prefeitura de
Cataguases-MG, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal n° 4.946 de 2023, Decreto Municipal

n° 5.805 de 2023, Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) e Lei 12.846 de 1º de

agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas

neste presente Edital.

1. DO OBJETO DO PREGÃO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registrar preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios para atender às demandas da
Secretaria de Educação da Prefeitura de Cataguases-MG, conforme especificado no Termo de Referência e demais

anexos, que fazem parte deste Edital independentemente de transcrição.

1.2. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação

em quantos itens forem de seu interesse, quando houver mais de um.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus

Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A descrição complementar dos itens constantes da Relação de Itens encontra-se no anexo I do Termo de Referência

e anexo II modelo de proposta.

1.5. Aplicar-se-á ao presente procedimento os Princípios legalidade, impessoalidade, razoabilidade, proporcionalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, sempre

objetivando o melhor resultado possível para a Administração Pública de Cataguases.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ÓRGÃO GERENCIADOR
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cataguases – UASG 984305

2.2 Os recursos do Órgão Gerenciador para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação correrão à

conta da dotação orçamentária a ser definida por cada secretaria responsável na nota de empenho, autorização de

fornecimento ou futuro contrato, a saber: Secretaria de Educação.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à

data prevista para recebimento das propostas.

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
mailto:pregaocataguases@gmail.com


Praça Santa Rita, 462–Centro, Cataguases-MG, CEP:36771-020
Telefone: 32 3429-2500, email: pregaocataguases@gmail.com

Pregão eletrônico n° 057/2024
Página 3 de 57

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante

legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Cataguases,

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

3.7 Para todos os itens, EXCETO ITEM 03, 13, 23, 24, 25, 26 e 32, a participação é exclusiva a Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
3.7.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte.

3.7.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º

8.538, de 2015.

3.8 Não poderão participar desta licitação os seguintes interessados:

3.8.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.8.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

3.8.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

3.8.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

3.8.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei

nº 14.133, de 2021.

3.9 O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os

itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos

demais regimes de execução.

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.14 A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.15 O objeto social e/ou cnae deve ser compatível com o objeto do certame.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

4.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 8 e seus subitens.

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

até a abertura da sessão pública.

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por

menor preço; e

4.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por maior desconto.

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DA DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 valor total do item;

5.1.2 Marca;
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5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações, que podem ser similares ou de qualidade superior às

especificações/informações do Termo de Referência, ANEXO I deste edital.
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, para todos os efeitos legais.

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.9.1.1 Na licitação por lote, o preço da proposta de preços vencedora de cada um dos itens que o compõem não pode

ultrapassar o preço de referência unitário, salvo quando, justificadamente, o sobrepreço for irrelevante e o item em seu

preço global for vantajoso para a Administração.

5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito

na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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6.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”.
6.12. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa

aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20.6 Uma vez adotado este critério de aceitabilidade das propostas, a Administração a critério do pregoeiro, poderá

contratar por valor superior, desde que compatível com os valores usualmente praticados no mercado, e devidamente

disposto no edital.

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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6.22. Caso um fornecedor integre contrato utilizado para a formação do preço estimado ou tenha apresentado

orçamento para tanto, a sua contratação somente será permitida se o valor ofertado na consulta eletrônica for igual ou

menor aquele que compõe o preço de referência, salvo justificativa constante nos autos.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação

correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE-MG;

d) Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais (CAGEF), gerenciado pela Secretaria de Estado de

Planejamento e Gestão - SEPLAG; só induzirá ao impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cataguases

caso a referida penalidade seja a declaração de inidoneidade.

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

f) Cadastro Municipal de Empresas Inidôneas e Suspensas

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,

§2º).

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido

às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.6 deste edital.

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1 contiver vícios insanáveis;

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
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7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de

Contratação, que comprove:

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela su

7.9.2 peração do valor global estimado;

7.9.3 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.9.4 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.5 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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7.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de

Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será

recusada.

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), o Agente de Contratação

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Referência.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº

14.133, de 2021.

8.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados na plataforma do Compras

Governamentais quando for solicitado pelo pregoeiro, e deverão ser apresentados em original quando for solicitado.

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1 Nível I – Credenciamento:
8.9.1.1 Inscrição CNPJ

8.9.1.2 CPF do(s) dirigente (es), sócio(s);

8.9.2 Nível II – Habilitação Jurídica:
8.9.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores.

8.9.3 Nível III - Regularidade Fiscal Federal e trabalhista:
8.9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional-Dívida Ativa) e INSS.

8.9.3.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.9.3.3 Prova de Regularidade Trabalhista (CNDT).

8.9.4 Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual e Municipal:
8.9.4.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
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8.9.4.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal.

8.9.5 Nível V - Da Qualificação Técnica
8.9.5.1 Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da Proponente, emitido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo serviços de

complexidade similar ou superior à do objeto deste edital;

8.9.5.2 Alvará de Funcionamento e Sanitário vigente emitido pela Secretaria Municipal ou Estadual de Saúde
ou comprovação de dispensa.

8.9.6 Qualificação Econômica-Financeira:
8.9.6.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.9.6.2 Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

8.9.6.2.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e
Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º
da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim apresentados:
a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou;
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente transmitido via
eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002.

8.9.6.2.2. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de
abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

8.9.6.2.3 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos limitar– se–ão ao
último exercício.

8.9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.9.8 Documentação Complementar:
8.9.8.1 Serão exigidas, ademais, dos licitantes as declarações dos arts 62 e ss da NLLC.

8.9.8.1.1 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob

pena de aplicação das sanções cabíveis. (conforme modelo anexo IV)
8.9.8.1.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (conforme modelo anexo V)
8.9.8.1.3 Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (conforme
modelo anexo VI)
8.9.8.1.4 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal ou societário, servidor do Poder Executivo Municipal,

nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. (conforme modelo anexo VII)
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8.9.8.1.5 Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com o Chefe do Poder Executivo Municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau; (conforme modelo anexo VIII)
8.9.8.1.6 Declaração que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (conforme modelo anexo IX)
8.9.8.1.7 Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com

o contratante. (conforme modelo anexo X)
8.9.8.1.8 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição; (conforme modelo anexo XI)

8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº

3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.11 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (DUAS HORAS), prorrogável por igual período desde que solicitado
pelo licitante dentro do prazo determinado e concedido pelo Agente de Contratação.
8.13 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73,

de 30 de setembro de 2022.

8.14 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante

vencedor.

8.15 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.16 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em

relação a todos os licitantes.

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.18 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente edital, observado o prazo determinado.

file:///C:/Users/User/Downloads/modelo_edital_pregao_-srp_lei_14-133_v-maio23.docx
file:///C:/Users/User/Downloads/modelo_edital_pregao_-srp_lei_14-133_v-maio23.docx
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
file:///C:/Users/User/Downloads/Pregao_Eletronico_91_2023_Edital_91_2023.DOC
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
mailto:pregaocataguases@gmail.com


Praça Santa Rita, 462–Centro, Cataguases-MG, CEP:36771-020
Telefone: 32 3429-2500, email: pregaocataguases@gmail.com

Pregão eletrônico n° 057/2024
Página 14 de 57

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº

8.538/2015).

8.22 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.23 Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro poderá fixar às licitantes, respeitando a ordem de

classificação, o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de documentos exigidos, corrigido das causas de sua

desclassificação.

9. DOS RECURSOS
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.1.1 o licitante poderá, ao final da sessão e no prazo de até 10 (dez) minutos, recorrer das decisões tomadas durante

a sessão da licitação;

9.3.1.2 o agente de contratação examinará a aceitabilidade do recurso na sessão, podendo:

a) recusá-lo, se:

1. relativo a decisões e atos anteriores à sessão;

2. ausentes os requisitos de admissibilidade do recurso, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação.

b) rever a decisão questionada, praticando os atos necessários;

c) receber o recurso, encaminhando-o para decisão após o fim do prazo para apresentação das razões e contrarrazões

recursais.

9.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;

9.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.cataguases.mg.gov.br.
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10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado/homologado ao licitante declarado vencedor, pela Autoridade Competente.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Conforme termo de referência;

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021.

12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais

bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.3 A ata de registro de preços será preferencialmente assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

12.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

12.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.

12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justificada.

12.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
13.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

13.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na

licitação; e

13.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

13.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

13.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante mais bem classificado.

13.3.1 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

13.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

13.4.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital; ou

13.4.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos

art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
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13.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

13.5.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

13.5.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

14.2 Poderá ser substituído a marca/modelo do produto, quando for o caso, objeto do contrato, a requerimento do

Contratado, desde que fique comprovada a impossibilidade ou dificuldade momentânea ou definitiva de obtenção do

produto anteriormente contratado, nas condições pactuadas, seja ofertado novo produto com características equivalentes

ou superiores às do anterior, e qualquer acréscimo financeiro seja de responsabilidade do contratado conforme legislação

vigente.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

16. DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento decorrente da concretização desta licitação será efetuado pelo Setor Financeiro da Prefeitura Municipal

de Cataguases, por processo legal, no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, desde que

atendidas as exigências do Edital.

16.2 A Nota Fiscal/Fatura terá que ser emitida, obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ apresentado para a

Habilitação, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz, salvo

se, no caso de tributos e contribuições das filiais, quando, a empresa estiver autorizada a centralizá-los em sua Matriz ou

Sede;

16.3 Os documentos comprovando tal centralização deverão ser fornecidos pelos órgãos competentes, constando da

documentação apresentada na Habilitação.

16.4 A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado será prevista e indicada na autorização de

fornecimento, nota de empenho ou futuro contrato pela área competente da Prefeitura Municipal de Cataguases, sendo

Secretaria de Educação.

16.5 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à empresa

adjudicatária carta de correção quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada no prazo

de 2 (dois) dias úteis.

16.6 Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a

partir da data da sua apresentação.

16.7 O valor estimado para contratação é de R$ 2.114.759,37 (dois milhões, cento e quatorze mil, setecentos e cinquenta

e nove reais e trinta e sete centavos), de acordo com o mapa analítico anexo.

16.8 No preço proposto já deverão estar incluídos todos os custos necessários para o cumprimento do objeto da licitação,

bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

16.9 A empresa deverá observar e cumprir o Decreto 5.811/2023 para as emissões da NF em relação às retenções do IR.
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17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, conforme disposto

nos arts. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

17.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

17.2.1 advertência;

17.2.2 multa;

17.2.3 impedimento de licitar e contratar:

17.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.2.5 na aplicação das sanções serão considerados:

17.2.6 a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.2.7 as peculiaridades do caso concreto;

17.2.8 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.2.9 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.2.10 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

17.3 A sanção prevista no item 17.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.3.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 10% do valor da parcela inadimplida;

17.3.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo; 15% do valor do contrato;

17.3.3 dar causa à inexecução total do contrato; 20% do valor do contrato;

17.3.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 5% do valor do contrato;

17.3.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 10% do valor do

contrato;

17.3.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta; 5% do valor do contrato;

17.3.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 10% do valor do

contrato;

17.3.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato; 30% do valor do contrato;

17.3.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 30% do valor do contrato;

17.3.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 30% do valor do contrato;
17.3.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 30% do valor do contrato;
17.3.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 30% do valor do contrato;

17.4 A sanção prevista no item 17.3.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

17.3.1, 17.3.2, 17.3.3, 17.3.4, 17.3.5 e 17.3.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.4.1 A sanção prevista no item 17.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

17.3.8, 17.3.9, 17.3.10, 17.3.11 e 17.3.12 do caput do art. 155 da lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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17.4.2 A sanção estabelecida no item 17.3.4 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

17.4.2.1 quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência da autoridade competente. 17.4.2.2 As

sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

inciso II do caput deste artigo.

17.4.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

17.4.2.4 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados ao Município.

17.5 As infrações e sanções deverão ser apuradas por uma comissão processante nomeada para as atribuições.

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

18.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

www.cataguases.mg.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

18.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio de endereço eletrônico:

pregaocataguases@gmail.com

18.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de

contratação, nos autos do processo de licitação.

18.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

19.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

19.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

19.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.

19.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

endereço eletrônico www.compras.gov.br e www.cataguases.mg.gov.br

19.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.compras.gov.br
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Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Modelo de proposta de preços;

Anexo III – Minuta de Termo de Contrato/Ata de registro de preços

Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGO

Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS

Anexo VII - MODELO DE DECLARAÇÃO SERVIDOR PUBLICO

Anexo VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO VÍNCULO DE NATUREZA ECONOMICA

Anexo IX - MODELO DE DECLARAÇÃO CONDENAÇÃO DE 05 CINCO ANOS.

Anexo X - MODELO DE DECLARAÇÃO SANÇÕES VIGENTES

Anexo XI - MODELO DE DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR

Anexo XII - Cotação de preços/Mapa analítico

Anexo XIII - Estudo técnico preliminar (ETP)

Anexo XIV - Decreto 5.811/2023 (IR)

Anexo XV - Termo de referência e demandas

Anexo XVI - Relação dos itens no ComprasGovernamentais

Anexo XVII - Lei 4.853/2022

Anexo XVIII - Lei 4.971/2023

Anexo XIX - Parecer jurídico abertura

20 O FORO
20.1 O Foro competente para dirimir as controvérsias desse Edital é o da Comarca de Cataguases, Estado de Minas
Gerais, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.153/2.009 ou do art. 59, da Lei Complementar Estadual nº 059/2001.
Cataguases, 14 de agosto de 2024.

_________________________________
José Henriques

Prefeito de Cataguases
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ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2024

 ELABORADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE
CATAGUASES.

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1. O presente documento tem por objetivo estabelecer as condições gerais que orientarão a aquisição de gêneros alimentícios
para a manutenção da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino do município de Cataguases,
atendendo assim a execução do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
1.2. Trata-se de Processo Licitatório no tipo Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) utilizando o critério de
MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns,tendo em vista que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado ,nos
termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº14.133/2021.
2.2. Durante a elaboração do ETP verificou-se que seria mais vantajoso para a Administração Pública o parcelamento do objeto,
visando o aumento do caráter competitivo do certame, com vistas a obtenção de melhores propostas.
2.3. Desta forma serão adotados os critérios de adjudicação por item conforme definidos abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

C
AT

M
AT

U
N
ID
AD

E
D
E

M
ED

ID
A

QNT.
VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01

Açúcar Cristal - Pacote com 5 kg
contendo sacarose, originário a partir do caldo de cana-
de-açúcar, obtido por um processo de cristalização
controlada, com cristais finos e regulares, com alto
brilho, purificado por processo tecnológico adequado,
podendo conter vitaminas e minerais, desde que
mencionados. Isento de matéria terrosa, parasitas e
detritos animais e vegetais. O produto deverá ser obtido,
processado,embalado,armazenado, transportado e
conservado em condições que não produzam,
desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas,
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde
do consumidor, com aparência própria do tipo de açúcar,
com cristais brancos finos e regulares, de fácil
escoamento, não devendo estar melado ou empedrado
– cor: branca, própria – odor: próprio – sabor: doce.
Prazo de validade mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

46
39
88

U
N
D

1000 20,70 20.700,00

02

Amido de Milho - Pacote com 500 g
Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, deve ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta
de matéria terrosa e parasitas. Não podendo estar
úmidos, fermentados ou rançoso. Sob a forma de pó,
devem produzir ligeira crepitação quando comprimido
entre os dedos. Embalados em pacotes de 500g. Prazo
de validade mínimo de 6 meses.

45
90
77

U
N
D

400 4,11 1.644,00

03

Arroz Longo Fino Tipo 1 - Pacote com 5 kg
grãos de arroz “in natura”, beneficiados, longo fino
polido (“agulhinha”), tipo 1 de procedência nacional. Ser
selecionado eletronicamente, não sendo necessário
lavar e nem escolher para sua preparação. O produto
deverá estar de acordo com a legislação vigente, e
deverá ser de safra corrente, caracterizado por grãos
perfeitos, maduros e de beneficiamento esmerado com o
máximo de 14% de umidade, até 6% de quebrados, até
0,15% de canjica ou quirela, até 0,5% de manchados

45
89
04

U
N
D

7000 28,9167 202.416,90
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picados ou danificados, até 0,3% de gessados. Deverá
apresentar-se em bom estado de conservação, isenta de
fermentação e mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas à saúde. Rotulagem: o produto
deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente ,
produto cultivado com controle de resíduos de
agrotóxicos ou sem adição de elementos químicos
(100 % natural). O produto deve ser obtido, processado,
embalado, armazenado, transportado e conservado em
condições que não produzam, desenvolvam e/ou
agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas
que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve
ser obedecida a legislação de boas práticas de
fabricação. Embalagem: a embalagem primária do
produto deverá ser saco plástico atóxico, incolor,
transparente, vedado com termossoldagem íntegra,
evitando a perda do produto e garantindo a durabilidade
mínima exigida. O peso líquido do produto na
embalagem primária deverá ser de 5 (cinco)
quilogramas.

04

Atum Ralado - Lata com 170 g
atum, pescado em conserva, preparado de pescado
fresco, limpo, viscerado, apresentação ralado,
conservado em óleo comestível, com aspecto cor cheiro
e sabor próprios, isento de ferrugem e danificação das
latas, sujidades, parasitos e larvas, latas com
aproximadamente 170 gramas.

44
89
99

U
N
D 6000 8,4267 50.560,20

05

Biscoito Salgado, tipo Cream Cracker: contendo
basicamente farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, amido, gordura vegetal hidrogenada, sal. O
produto assim como sua embalagem deverá estar em
conformidade com a legislação vigente, constando
marca, data de fabricação (de até 30 dias) e validade
mínima de 6 meses. Embalagem primária: pacotes
contendo aproximadamente 300 gramas.
A) declarar marca, rotulada de acordo com a legislação
vigente.
B) embalagem: primária: pacote de aproximadamente
360 gramas líquido. Secundário: caixa de papelão
fechada com fita adesiva.
C) prazo de validade: não inferior a 6 meses. Na
entrega, o produto deverá ter data mínima de 30 dias.
Conter leite ou traços de leite.
Pacote com 360 gr

23
29
30

U
N
D

8260 5,27 43.530,20

06

Biscoito Doce ,tipo Maisena: o produto deverá conter
basicamente: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, gordura vegetal, sal, açúcar, amido de
milho, fermento químico. Poderá conter outras
substâncias alimentícias desde que declaradas e que
não descaracterizem o produto. Características físico-
química centesimal aproximada. Gordura trans: 0 g.a)
declarar marca, rotulada de acordo com a legislação
vigente.
B) embalagem: primária: pacote de aproximadamente
360 gramas. Secundário: caixa de papelão fechada com
fita adesiva.
C) prazo de validade: não inferior a 6 meses. Na
entrega, o produto deverá ter data mínima de 30 dias.
Pacote com 360gr

38
91
72

U
N
D 8260 4,3872 36.238,272

07

Canjica de Milho - Pacote com 500 g
Branca natural, sem casca, pacote com 500g, isenta de
mofo, odores estranhos ou qualquer substância nociva,
prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data
de entrega.(463690)
Pacote com 500gr

46
36
90

U
N
D

150 4,3433 651,495
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08

Canjiquinha de Milho - Pacote com 1 kg
embalagem plástica de 01 kg, livre de sujidade, mofo e
fermentação, fardo de 20 kg(459072)
Pacote com 1Kg 45

90
72

U
N
D

5000 3,6283 18.141,50

09

Extrato de Tomate - Sache com 300 g – Só Tomate –
Sem açúcar.

tomate, simples e concentrado, elaborado com frutos
sadios, limpos e sem semente. Isento de fermentação.
Deverá apresentar cor, sabor, odor característico, em
embalagem com peso líquido de no mínimo 300 gramas.
Prazo de validade mínimo de 12 meses e data de
fabricação de até 90 dias, que deverão estar impressas
na embalagem.

Sache 300gr

45
96
70

U
N
D

8000 3,1058 24.846,40

10

Farinha de Mandioca: obtida da ligeira torração da
raladura das raízes da mandioca (manihot utilíssima),
previamente descascada, lavada e isenta do radical
cianeto, de material terroso, detritos de animais e
vegetais, devendo obedecer à legislação vigente,
embalada em pacotes de aproximadamente 1.000g.
Prazo mínimo de validade de três meses e data de
fabricação de até 30 dias. Declarar marca, rotulada de
acordo com a legislação vigente. A) embalagem
primária: pacotes de aproximadamente 01 kg
reembalados em fardos de papelão resistente com
capacidade para 10 kg. Prazo de validade mínimo de 4
meses. Na entrega, o produto deverá ter data mínima de
30 dias.

Pacote com 1Kg

45
89
18

U
N
D

4000 6,1517 24.606,80

11

Feijão Preto Tipo 1 - Pacote com 1 kg
feijão especial tipo 1, natural, constituído de no mínimo
95% de grãos inteiros, na cor característica à variedade
correspondente, de tamanho e formato naturais,
maduros, limpos e secos. O produto feijão “in natura”,
devera ser de safra corrente e obedecer aos limites
máximos de tolerância de defeitos do grupo i, tipo 1.
Características organolépticas: aspecto, cor e odor
característicos.
Características físico-químicas: - umidade: Maximo 15%
em peso.
Características microscópicas: ausência de sujidades,
parasitos e larvas. Prazo de validade: mínimo de 180
(cento e oitenta) dias.
Somente será recebido o produto que tenha data de
empacotamento de ate 30 (trinta) dias.
Embalagem: a embalagem primaria do produto devera
ser saco de polietileno atóxico, incolor, transparente,
termossoldado, resistente com capacidade para 1 (um)
quilo.feijão especial tipo 1, natural, constituído de no
mínimo 95% de grãos inteiros, na cor característica à
variedade correspondente, de tamanho e formato
naturais, maduros, limpos e secos. O produto feijão “in
natura”, devera
ser de safra corrente e obedecer aos limites máximos
de tolerância de defeitos do grupo i, tipo 1.
Características organolépticas: aspecto, cor e odor
característicos.
Características físico-químicas: - umidade: maximo 15%
em peso.
Características microscópicas: ausência de sujidades,
parasitos e larvas. Prazo de validade: mínimo de 180
(cento e oitenta) dias.
Somente será recebido o produto que tenha data de
empacotamento de ate 30 (trinta) dias.
Embalagem: a embalagem primaria do produto devera
ser saco de polietileno atóxico, incolor, transparente,

46
45
52

U
N
D

10000 7,19 71.900,00
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termossoldado, resistente com capacidade para 1 (um)
quilo.

12

Fubá Mimoso - Pacote com 500 g
tipo mimoso: contendo no mínimo 95% de milho.
Oriundo da moagem do grão de milho, sadio e limpo,
não devendo conter material terroso, parasita e detritos
de animais e vegetais. Pacote de aproximadamente 500
gr. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com
ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de
sujidades, matérias terrosa, parasitas e larvas.
A) declarar marca rotulada de acordo com a legislação
vigente.
B) embalagem: primária: pacote plástico transparente
com capacidade para 500 gramas.
C) prazo de validade: não inferior a 6 meses. Na
entrega, o produto deverá ter data mínima de 30 dias.
Pacote com 500 gr

47
06
88

U
N
D 5000 5,05 25.250,00

13 Leite Integral Instantâneo - Embalagem de 400g

44
60
19

U
N
D 6000 16,7433 100.459,80

14

Macarrão Tipo Espaguete - Pacote com 500 g
com ovos, composto de matéria prima de primeira
qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso,
parasitas. O produto devera ser classificado como
massa seca de formato espaguete, em conformidade
com a legislação vigente. O macarrão, ao ser colocado
na água, não devera turvá-la antes da cocção e não
poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.
Embalagem: em pacotes com 500 gr. Prazo de validade:
mínima de 12 meses. - prazo de fabricação: o produto
não poderá ter data de fabricação anterior a 45
(quarenta e cinco) dias da data da entrega.
Pacote com 500gr

45
89
53

U
N
D 12000 4,77 57.240,00

15

Macarrão Tipo Pai Nosso - Pacote com 500 g
- Pacote com 500 g
com ovos, composto de matéria prima de primeira
qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso,
parasitas. O produto devera ser classificado como
massa seca de formato espaguete, em conformidade
com a legislação vigente. O macarrão, ao ser colocado
na água, não devera turvá-la antes da cocção e não
poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.
Embalagem: em pacotes com 500 gr. Prazo de validade:
mínima de 12 meses. - prazo de fabricação: o produto
não poderá ter data de fabricação anterior a 45
(quarenta e cinco) dias da data da entrega.

45
89
63

U
N
D 12000 5,3117 63.740,40

15

Macarrão Tipo Parafuso - Pacote com 500 g
- Pacote com 500 g
com ovos, composto de matéria prima de primeira
qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso,
parasitas. O produto devera ser classificado como
massa seca de formato espaguete, em conformidade
com a legislação vigente. O macarrão, ao ser colocado
na água, não devera turvá-la antes da cocção e não
poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.
Embalagem: em pacotes com 500 gr. Prazo de validade:
mínima de 12 meses. - prazo de fabricação: o produto
não poderá ter data de fabricação anterior a 45
(quarenta e cinco) dias da data da entrega.
Pacote com 500gr

45
89
80

U
N
D 12000 4,5450 54.540,00
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17

Óleo comestível de Soja - Garrafa com 900 ml

óleo refinado de soja sem colesterol, tendo sofrido
processo tecnológico adequado como degomagem,
neutralização, clarificação, frigorificação ou não e
desodorização. Deverá apresentar aspecto, cheiro,
sabor e cor peculiares e deverá estar isento de ranço e
de outras características indesejáveis. Na rotulagem
deverá conter as indicações correspondentes à
classificação e designação, acondicionado em frascos
de aproximadamente 900 ml.declarar marca, rotulada de
acordo com a legislação vigente.prazo de validade
mínima de 6 meses. Na entrega deverá ter data mínima
de 30 dias.embalagem contendo aproximadamente 900
ml. Reembalados em caixas de papelão com 20
unidades.

Garrafa com 900ml

45
66
95

U
N
D

8000 6,4033 51.226,40

18
Pasta de Alho e Sal - Pote Plástico com 1 kg

pote plástico, pacote de 01 kg, caixa com 12 unidades
Pote com 1 Kg 26

91
72

U
N
D

2000 15,0833 30.166,60

19

Sal Iodado Refinado - Pacote com 1 kg

sal refinado e iodado. Cloreto de sódio catalisado,
extraído de fontes naturais, obrigado a adição de sais de
iodo (iodeto de potássio, iodato de potássio ou outro sal
de iodo não tóxico) e antiumectante, de primeira
qualidade, embalado em pacotes plásticos
deaproximadamente 1 kg, reembalados em fardos de
plástico reforçado de 30 kg cada. O rótulo deverá trazer
a denominação “sal” seguido de sua classificação.

Pacote com 1 kg

46
10
92

U
N
D

2000 1,9083 3.816,60

20

Suco Concentrado Sabor Caju - Embalagem Garrafa
com 500 ml

suco concentrado líquido de fruta, para diluição em
água, sem açúcar. Com validade de 6 (seis) meses à 1
(um) ano. Embalagem de 500 ml pet ou vidro. Sabor
caju. Rendimento mínimo de 03 litros.

Embalagem com 500ml

48
64
02

U
N
D 12000 3,8967 15.586,80

21

Ovos Brancos - Cartela com 30 unidades
Sem rachaduras, tamanho médio, embalagem em
lâminas de papelão forte, inodoros e secos, em caixilhos
ou divisórias celulares para 30 unidades. 44

66
17

U
N
D

3000 19,1967 57.590,10

22

Polpa de Fruta Sazonal - Embalagem com 1 kg
Polpa de fruta, sabores diversos, produto não
fermentado, não concentrado, não diluído, obtido de
frutos polposos, através de processo tecnológico
adequado, com um teor mínimo de sólidos totais
proveniente da parte comestível do fruto.Produzidos a
partir de frutas (100% natural); Sem adição de água,
açúcar e aromas.
Embalagem de 01 kg.

46
45
11

U
N
D

3000 23,70 71.100,00

23

Carne Bovina (Músculo ou Acem) in natura em pedaços
congelada (IQF) - Pacotes com 2 kg

Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem a vácuo, em saco transparente e atóxico,
flexível e resistente, que garanta integridade do produto
até o consumo. Embalagem de 02 kg. Na embalagem
devem constar dados de identificação e informações
nutricionais do produto, validade a partir da data de
entrega, nº registro no SIF, SIM com etiqueta de

pesagem.

44
74
96

KG 6000 25,9967 155.980,20
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24

Carne Suína Pernil em pedaços congelada (IQF) -
Pacotes com 2 kg

Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem de 02 kg. Na embalagem devem constar
dados de identificação e informações nutricionais do

produto, validade a partir da data de entrega, nº registro
no SIF, SIM. Com etiqueta de pesagem.

44
81
70

KG 7060 18,35 129.551,00

25

Carne de Frango Coxa e Sobrecoxa - Pacotes com 2 kg
Congelado, com adição de água de no máximo 6%,
Aspecto próprio não amolecido e nem pegajoso, cor
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem em saco de polietileno transparente,

atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo,

acondicionados em caixas lacradas com 20 kg. Deverá
constar na embalagem dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, nº de lote, data
de validade, quantidade do produto, nº do registro no
SIF, SIM, Com etiqueta de pesagem.com prazo de

validade a partir da data de entrega.

44
78
66

KG 8000 11,4017 91.213,60

26

Carne de Frango Filé de Frango - Pacotes com 1 kg
Carne de ave in natura, tipo animal frango,tipo corte

peito congelado,sem osso, IQF, de primeira qualidade,
isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam

impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e
organoléptica). Deverá ser acondicionada em

embalagem primária constituída de plástico atóxico
transparente,PACOTE DE 01 KG, isenta de sujidades e
ou ação de micro-organismos. devidamente selada, com

especificação de peso, validade, produto e
marca/procedência. Validade a vencer a partir da
entrega. nº do registro no SIF, SIM Com etiqueta de

pesagem.

44
75
81

KG 12000 20,9033 250.839,60

27
Alho

Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica. 46

39
38

KG 2000 39,6183 79.236,60

28
Batata Baroa

Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica. 46

37
60

KG 1000 9,0167 9.016,7

29

Batata Inglesa
Escovada e Lavada

Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica. 46

37
54

KG 9000 8,1033 72.929,70

30
Chuchu

Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica. 46

37
78

KG 4000 3,49 13.960,00

31
Laranja, Tipo Pera Rio

Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica. 46
43
96

KG 7400 4,67 34.558,00

32

Maçã Vermelha
Firme e intacto sem lesões de origem física ou

mecânica.

46
44
01

KG 10000 13.7183 137.183,00
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33
Mamão Formosa

Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica. 46

44
05

KG 2000 11,2017 22.403,40

34
Repolho Branco

Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica. 46

38
39

KG 4000 5,2633 21.053,20

35
Tomate

Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica. 46

38
06

KG 5000 7,9417 39.708,50

TOTAL: R$ 2.114.759,37

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A aquisição de gêneros alimentícios para alimentação dos alunos matriculados na rede Municipal de Ensino busca o
desenvolvimento e a formação de práticas alimentares adequadas e saudáveis dos estudantes, respeitando à faixa etária e o
perfil epidemiológico, os hábitos alimentares e a cultura, por meio do fornecimento de refeições que atendam às necessidades
nutricionais dos estudantes.
3.2. A solução consiste na contratação de uma ou mais empresas para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis de forma parcelada e entregues nos endereços e quantidades estipuladas pelo Setor de Alimentação Escolar da
Secretaria Municipal de Educação.
3.3. Os gêneros perecíveis deverão ser frescos e entregues diretamente nas Escolas Municipais com a regularidade e
quantidades definidas pelo Setor de Alimentação Escolar.
3.4. Os gêneros perecíveis deverão ser entregues inclusive nas escolas localizadas na zona rural do município.
3.5. Os gêneros não perecíveis deverão ser entregues no estoque da Secretaria de Educação para armazenamento.
3.6. A classificação dos itens e endereços de entrega constam do Anexo I.
3.7. Os itens deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações, ficando o Município isento de responsabilidade de pagamento
do material não fornecido até a vigência do contrato.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021.
4.2. Os requisitos que deverão ser observados para realização da contratação são os seguintes:
I. A empresa deverá ser especializada nos serviços objetos deste e possuir registro nos órgãos competentes;
II. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, aplicáveis à execução do
objeto;
III. Atender todas as Regulamentações ANVISA, MAPA, vigentes e suas alterações dentro do período de execução do objeto.
IV. As propostas de preços deverão conter obrigatoriamente a descrição do item ofertado, indicando a marca e/ou fabricante do
material e ainda todas as especificações mínimas exigidas;
4.3. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação.
4.4. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto.
4.5. Não será exigida garantia para execução/contratação deste serviço.
4.6. Não haverá vedação a uma marca/produto específico, nos termos do Art. 41, inciso III, da Lei 14.133/2021, desde que o
produto a ser fornecido atenda a todas as especificações contidas no Termo de Referência, assim como os critérios de qualidade.

4.7. QUALICIFAÇÃO TÉCNICA
I. Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da Proponente, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou
superior à do objeto deste edital, bem como apresentar os documentos exigidos no edital a título habilitação, nos termos da lei;
II. Alvará de Funcionamento e Sanitário vigente emitido pela Secretaria Municipal ou Estadual de Saúde ou comprovação de
dispensa.

4.8. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
4.8.1. A Administração poderá solicitar amostras do item ofertado ao fornecedor classificado provisoriamente em primeiro lugar,
para análise quanto ao atendimento às especificações do item, devendo esta ser entregues para o Setor de Alimentação Escolar
aos cuidados de:
a) Responsável: Gisele Moura S. R. Sousa - Coordenadora da Alimentação Escolar.
b) Endereço: Avenida Manoel Inácio Peixoto, nº 1142 – Taquara Preta - Cataguases-MG
c) E-mail: cataguasesalimentacaopmc@hotmail.com
d) Telefone: (32) 3422-2097.
4.8.2. As informações do responsável, telefone, e-mail e endereço deverão ser incluídas à amostra.
4.8.3. O endereço poderá ser diverso do estabelecido acima, devendo este ser informado no ato da solicitação da amostra.
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4.9. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.9.1. As entregas dos itens serão feitas de forma parcelada conforme a demanda enviada pelo setor responsável.
4.9.2. Os itens deverão ser entregues após o envio da Autorização de Fornecimento, de acordo com os quantitativos, descrições
e obedecendo os locais de entrega contidos no e-mail de solicitação.
4.9.3. Os objetos serão recebidos de forma provisória, sumária, no ato da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
4.9.4. Os prazos de entrega serão de até 10 (dez) dias após emissão da autorização de Fornecimento.
4.9.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado.
4.9.6. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata.
4.9.7. Se a qualidade dos materiais entregues não corresponderem às especificações exigidas no Termo de Referência ou se os
produtos que se apresentarem impróprios para o consumo, a remessa não será aceita, devendo ser substituída no prazo máximo
de 5 (cinco) dia úteis, sem nenhum custo adicional a contratante.

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1.1. Fornecer o produto em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência;
6.1.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos nos locais indicados em até 10 (dez) dias a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento.
6.1.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à CONTRATADA carta de
correção quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
6.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto segundo a descrição do produto contidas neste termo, sob pena de devolução
imediata e substituição, às suas expensas.
6.1.5. A CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus referentes a transportes e fretes necessários à execução do objeto.
6.1.6. Realizar as entregas nos endereços especificados nas Autorizações de Fornecimento ou e-mail de solicitação.
6.1.7. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham incidir, direta ou
indiretamente, sobre os produtos.
6.1.8. A CONTRATADA deverá colocar na nota fiscal o número da Autorização de Fornecimento e o número de Empenho.
6.1.9. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE.
6.1.10. A CONTRATADA deverá realizar as entregas dos gêneros perecíveis em todas as escolas, inclusive nas escolas
localizadas na zona rural do município, cujos endereços de entrega constam do Anexo I.
6.1.11. A CONTRATADA deverá realizar as entregas os gêneros não perecíveis no estoque da Secretaria de Educação para
armazenamento, o endereço consta do Anexo I.
6.1.12. Em todos os casos a CONTRATADA deverá obedecer os endereços e horários de entrega constantes do Anexo I.
6.1.13. A CONTRATADA deverá substituir no prazo máximo de 5 (cinco) dia úteis, sem nenhum custo adicional à
CONTRATANTE, os produtos que apresentarem qualidade inferior às especificações exigidas no Termo de Referência ou os
produtos se apresentarem impróprios para consumo.
6.1.14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1.15. A CONTRATANTE será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais,
direta e indiretamente aplicáveis a Ata/Contrato.
6.1.16. A CONTRATANTE deverá assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos
produtos/equipamentos.
6.1.17. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento do objeto deste termo será efetuado em moeda corrente, através de
ordem bancária, sem juros e atualização monetária, até 30 dias após a apresentação de Nota Fiscal.
6.1.18. A CONTRATANTE deverá notificar quando necessário a CONTRATADA através do setor de Licitações, fixando-lhe prazo
para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto do contrato;
6.1.19. A CONTRATANTE não se obriga a realizar a aquisição do quantitativo total, sendo o quantitativos mínimos a serem
adquiridos os constantes do Anexo II.
6.1.20. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência.
6.2. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
6.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.3.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo das servidoras da Secretaria de Educação lotadas na Merenda Escolar:
a) Gisele Moura S. R. Sousa - Coordenadora da Alimentação Escolar;
b) Valéria Caetano de Souza Torres: Nutricionista RT – CRN 9 – 0347.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a IN 65/2021, e foi utilizado o Painel de Preços do portal
http://www.bancodeprecos.com.br/, segue anexo ao processo o Relatório de Cotação extraído do mesmo.
7.2. Considerando as quantidades pretendidas, a aquisição terá o valor estimado de R$ 2.114.759,37 (dois milhões cento e
quatorze mil setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos).
7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos às Contratadas dependerão dos quantitativos
efetivamente solicitados e entregues.
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor.
a) Centro de Custo 10 - Secretaria de Educação.

9. DA VIGÊNCIA
9.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data de homologação da ata de registro de preços,
podendo ser prorrogada por igual período, desde que justificada nos termos da Lei nº 14.133/2021.

___________________________________
Gisele Moura S. R. Sousa

Coordenadora da Alimentação Escolar
Fiscalização de Contrato

__________________________________
Valéria Caetano de Souza Torres
Nutricionista RT – CRN 9 – 0347

Responsável pela elaboração do ETP
Fiscalização de Contrato

___________________________________
Sabrina Souza Ribeiro Oliveira

Responsável Cotações

___________________________________
Júlio César de Oliveira Pereira

Secretário de Educação

ANEXO I – CLASSIFICAÇÃO E ENDEREÇOS DE ENTREGA

ITENS NÃO PERECÍVEIS
ITEM ESPECIFICAÇÃO
01 Açúcar Cristal
02 Amido de Milho
03 Arroz Longo Fino Tipo 1
04 Atum Ralado
05 Biscoito Salgado, tipo Cream Cracker
06 Biscoito Doce, tipo Maisena
07 Canjica de Milho

08 Canjiquinha de Milho

09 Extrato de Tomate
10 Farinha de Mandioca
11 Feijão Preto Tipo 1
12 Fubá Mimoso
13 Leite Integral Instantâneo
14 Macarrão Tipo Espaguete
15 Macarrão Tipo Pai Nosso
16 Macarrão Tipo Parafuso
17 Óleo comestível de Soja
18 Pasta de Alho e Sal
19 Sal Refinado
20 Suco Concentrado Sabor Caju

LOCAIS E HORÁRIOS DE ENTREGA
Avenida Manoel Inácio Peixoto, nº 1142 – Taquara Preta - Cataguases-MG

De Segunda à Sexta-feira (exceto feriados) das 08:00 às 10:30 horas e
das 13:00 às 16:30 horas.

ITENS PERECÍVEIS
ITEM ESPECIFICAÇÃO
21 Polpa de Fruta Sazonal
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22 Ovos Brancos
23 Carne Bovina in natura em cubos congelada (IQF)
24 Carne Suína Pernil em cubos congelada (IQF)

25 Carne de Frango Coxa e Sobrecoxa

26 Carne de Frango Filé de Frango
27 Alho
28 Batata Baroa
29 Batata Inglesa
30 Chuchu
31 Laranja, Tipo Pera Rio
32 Maçã Vermelha
33 Mamão Formosa
34 Repolho
35 Tomate

LOCAIS E HORÁRIOS DE ENTREGA
De Segunda à Sexta-feira (exceto feriados) das 08:00 às 15:00 horas.

APAE - Oficina Iracema Menezes - Rua Romualdo Menezes, 541 – Menezes

Creche Municipal Cantinho Feliz - Avenida Astolfo Dutra, 755 – Centro

Creche Esperança - Avenida das Industrias, 450 - Santa Clara

E. M. Enedina Prata - Alameda dos Pinheiros – Paraíso

E. M. Flávia Dutra - Avenida Coronel Antônio Augusto de Sousa, 330 - Vila Tereza

E. M. Folhinha Verde Avenida Centenário, 200 - Bom Pastor

E. M. José Soares Gonçalves - Rua Manoel Barbosa – Ibraim

E. M. Lysis Brandão da Rocha - Avenida das Industrias, 450 - Santa Clara

E. M. Manoel Dutra de Siqueira - Rua Joaquim Oliveira Martins - São Diniz

E. M. Maria José Peloso - Rua Manoel Bandeira - Ana Carrara

E. M. Monsenhor Solindo - Avenida Ministro José Fabrino Baião – Thomé

Creche Mundo Encantado - Bairro Taquara Preta - em frente a rotatória

E. M. Pequeno Príncipe - Rua Sebastião Quaresma, 138 – Leonardo

E. M. Prefeito José Esteves - Rua José Alício, 360 – Leonardo

E. M. Professor Antônio Amaro - Praça Doutor Cunha Neto,76 – Granjaria

E. M. Professora Carmelita Guimarães - Avenida Maria Figueiredo Reis,850 - Vila Reis

E. M. Professora Darcília Guimarães - Rua Doutor Pacheco de Medeiros, 200 – Justino

E. M. Tia Lilia - Rua Rogério Teixeira, 52 – Centro

E. M. Turminha da Mônica - Avenida Eudaldo Lessa – Popular

E. M. Vigário Cassimiro - Rua Romualdo Menezes, 210 – Menezes

E. M. Astolpho Resende - Rodovia Cataguases-Miraí KM 81 - Sereno

E. M. Boaventura Abrita - Largo do Rosário – Cataguarino

E. M. Francisco Rodrigues de Almeida - Praça Geriato de Almeida – Aracati

E. M. João Ignácio Peixoto - Rua José Rios – Glória

E. M. Manoel Pais Tiago - Rua Professor João Hildefonso - Vista Alegre

ANEXO II – QUANTITATIVOS MÍNIMOS

ITEM QTD. UND ESPECIFICAÇÃO

01 500 UND Açúcar Cristal - Pacote com 5 kg
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02 200 UND Amido de Milho - Pacote com 500 g
03 3.500 UND Arroz Longo Fino Tipo 1 - Pacote com 5 kg
04 3.000 UND Atum Ralado - Lata com 170 g

05 4.130 UND Biscoito Salgado, tipo Cream Cracker -
Pacote com 360 g

06 4.130 UND Biscoito Doce, tipo Maisena - Pacote com
360 g

07 2.500 UND Canjica de Milho - Pacote com 500 g
08 2.500 UND Canjiquinha de Milho - Pacote com 1 kg
09 4.000 UND Extrato de Tomate - Sache com 300 g
10 2.000 UND Farinha de Mandioca - Pacote com 1 kg
11 5.000 UND Feijão Preto - Pacote com 1 kg
12 2.500 UND Fubá - Pacote com 500 g

13 3.000 UND Leite Integral Instantâneo - Embalagem de
400g

14 6.000 UND Macarrão Tipo Espaguete - Pacote com 500
g

15 6.000 UND Macarrão Tipo Pai Nosso - Pacote com 500
g

16 6.000 UND Macarrão Tipo Parafuso - Pacote com 500 g

17 4.000 UND Óleo comestível de Soja - Garrafa com 900
ml

18 1.000 UND Pasta de Alho e Sal - Pote com 1 kg
19 1.000 UND Sal Refinado - Pacote com 1 kg

20 6.000 UND Suco Concentrado Sabor Caju - Embalagem
com 500 ml

21 1.500 UND Polpa de Fruta Sazonal - Embalagem com 1
kg

22 1.500 UND Ovos Brancos - Cartela com 30 unidades

23 3.000 KG Carne Bovina in natura em cubos congelada
(IQF) - Pacotes com 2 kg

24 3.500 KG Carne Suína Pernil em cubos congelada
(IQF) - Pacotes com 2 kg

25 4.000 KG Carne de Frango Coxa e Sobrecoxa -
Pacotes com 2 kg

26 6.000 KG Carne de Frango Filé de Frango - Pacotes
com 1 kg

27 1.000 KG Alho
28 500 KG Batata Baroa
29 4.500 KG Batata Inglesa
30 2.000 KG Chuchu
31 3.700 KG Laranja, Tipo Pera Rio
32 5.000 KG Maçã Vermelha
33 1.000 KG Mamão Formosa
34 2.000 KG Repolho
35 2.500 KG Tomate

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: Sabrina Souza Ribeiro Oliveira
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2024

Tipo de Licitação: menor preço por item
Data: 29 de agosto de 2024 Horário: 9 (nove) horas
Local: www.comprasnet.com.br
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO: TELEFONE:
EMAIL: DADOS BANCÁRIOS:

Item Discriminação UND QTD Marca Vr. Unit Vr. Total
01 Açúcar Cristal - Pacote com 5 kg

contendo sacarose, originário a partir do caldo
de cana-de-açúcar, obtido por um processo de
cristalização controlada, com cristais finos e
regulares, com alto brilho, purificado por
processo tecnológico adequado, podendo
conter vitaminas e minerais, desde que
mencionados. Isento de matéria terrosa,
parasitas e detritos animais e vegetais. O
produto deverá ser obtido,
processado,embalado,armazenado,
transportado e conservado em condições que
não produzam, desenvolvam e ou agreguem
substâncias físicas, químicas ou biológicas que
coloquem em risco a saúde do consumidor,
com aparência própria do tipo de açúcar, com
cristais brancos finos e regulares, de fácil
escoamento, não devendo estar melado ou
empedrado – cor: branca, própria – odor:
próprio – sabor: doce. Prazo de validade
mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

UND 1000

02 Amido de Milho - Pacote com 500 g
Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, deve
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isenta de matéria terrosa e parasitas.
Não podendo estar úmidos, fermentados ou
rançoso. Sob a forma de pó, devem produzir
ligeira crepitação quando comprimido entre os
dedos. Embalados em pacotes de 500g. Prazo
de validade mínimo de 6 meses.

UND 400

03 Arroz Longo Fino Tipo 1 - Pacote com 5 kg
grãos de arroz “in natura”, beneficiados, longo
fino polido (“agulhinha”), tipo 1 de procedência
nacional. Ser selecionado eletronicamente, não
sendo necessário lavar e nem escolher para
sua preparação. O produto deverá estar de
acordo com a legislação vigente, e deverá ser
de safra corrente, caracterizado por grãos
perfeitos, maduros e de beneficiamento
esmerado com o máximo de 14% de umidade,
até 6% de quebrados, até 0,15% de canjica ou
quirela, até 0,5% de manchados picados ou
danificados, até 0,3% de gessados. Deverá
apresentar-se em bom estado de conservação,
isenta de fermentação e mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas à saúde.
Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de

UND 7000
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acordo com a legislação vigente , produto
cultivado com controle de resíduos de
agrotóxicos ou sem adição de elementos
químicos (100 % natural). O produto deve ser
obtido, processado, embalado, armazenado,
transportado e conservado em condições que
não produzam, desenvolvam e/ou agreguem
substâncias físicas, químicas ou biológicas que
coloquem em risco a saúde do consumidor.
Deve ser obedecida a legislação de boas
práticas de fabricação. Embalagem: a
embalagem primária do produto deverá ser
saco plástico atóxico, incolor, transparente,
vedado com termossoldagem íntegra, evitando
a perda do produto e garantindo a durabilidade
mínima exigida. O peso líquido do produto na
embalagem primária deverá ser de 5 (cinco)
quilogramas.

04 Atum Ralado - Lata com 170 g
atum, pescado em conserva, preparado de
pescado fresco, limpo, viscerado, apresentação
ralado, conservado em óleo comestível, com
aspecto cor cheiro e sabor próprios, isento de
ferrugem e danificação das latas, sujidades,
parasitos e larvas, latas com aproximadamente
170 gramas.

UND 6000

05 Biscoito Salgado, tipo Cream Cracker:
contendo basicamente farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido,
gordura vegetal hidrogenada, sal. O produto
assim como sua embalagem deverá estar em
conformidade com a legislação vigente,
constando marca, data de fabricação (de até
30 dias) e validade mínima de 6 meses.
Embalagem primária: pacotes contendo
aproximadamente 300 gramas.
A) declarar marca, rotulada de acordo com a
legislação vigente.
B) embalagem: primária: pacote de
aproximadamente 360 gramas líquido.
Secundário: caixa de papelão fechada com fita
adesiva.
C) prazo de validade: não inferior a 6 meses.
Na entrega, o produto deverá ter data mínima
de 30 dias.
Conter leite ou traços de leite.
Pacote com 360 gr

UND 8260

06 Biscoito Doce ,tipo Maisena: o produto
deverá conter basicamente: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal, sal, açúcar, amido de milho, fermento
químico. Poderá conter outras substâncias
alimentícias desde que declaradas e que não
descaracterizem o produto. Características
físico-química centesimal aproximada. Gordura
trans: 0 g.a) declarar marca, rotulada de acordo
com a legislação vigente.
B) embalagem: primária: pacote de
aproximadamente 360 gramas. Secundário:
caixa de papelão fechada com fita adesiva.
C) prazo de validade: não inferior a 6 meses.
Na entrega, o produto deverá ter data mínima
de 30 dias.
Pacote com 360gr

UND 8260

07 Canjica de Milho - Pacote com 500 g
Branca natural, sem casca, pacote com 500g,
isenta de mofo, odores estranhos ou qualquer
substância nociva, prazo mínimo de validade
de 06 meses a partir da data de
entrega.(463690)

UND 150
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Pacote com 500gr
08 Canjiquinha de Milho - Pacote com 1 kg

embalagem plástica de 01 kg, livre de sujidade,
mofo e fermentação, fardo de 20 kg(459072)
Pacote com 1Kg

UND 5000

09 Extrato de Tomate - Sache com 300 g – Só
Tomate – Sem açúcar.

tomate, simples e concentrado, elaborado com
frutos sadios, limpos e sem semente. Isento de
fermentação. Deverá apresentar cor, sabor,
odor característico, em embalagem com peso
líquido de no mínimo 300 gramas. Prazo de
validade mínimo de 12 meses e data de
fabricação de até 90 dias, que deverão estar
impressas na embalagem.

Sache 300gr

UND 8000

10 Farinha de Mandioca: obtida da ligeira
torração da raladura das raízes da mandioca
(manihot utilíssima), previamente descascada,
lavada e isenta do radical cianeto, de material
terroso, detritos de animais e vegetais,
devendo obedecer à legislação vigente,
embalada em pacotes de aproximadamente
1.000g. Prazo mínimo de validade de três
meses e data de fabricação de até 30 dias.
Declarar marca, rotulada de acordo com a
legislação vigente. A) embalagem primária:
pacotes de aproximadamente 01 kg
reembalados em fardos de papelão resistente
com capacidade para 10 kg. Prazo de validade
mínimo de 4 meses. Na entrega, o produto
deverá ter data mínima de 30 dias.

Pacote com 1Kg

UND 4000

11 Feijão Preto Tipo 1 - Pacote com 1 kg
feijão especial tipo 1, natural, constituído de no
mínimo 95% de grãos inteiros, na cor
característica à variedade correspondente, de
tamanho e formato naturais, maduros, limpos e
secos. O produto feijão “in natura”, devera ser
de safra corrente e obedecer aos limites
máximos de tolerância de defeitos do grupo i,
tipo 1.
Características organolépticas: aspecto, cor e
odor característicos.
Características físico-químicas: - umidade:
Maximo 15% em peso.
Características microscópicas: ausência de
sujidades, parasitos e larvas. Prazo de
validade: mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.
Somente será recebido o produto que tenha
data de empacotamento de ate 30 (trinta) dias.
Embalagem: a embalagem primaria do produto
devera ser saco de polietileno atóxico, incolor,
transparente, termossoldado, resistente com
capacidade para 1 (um) quilo.feijão especial
tipo 1, natural, constituído de no mínimo 95%
de grãos inteiros, na cor característica à
variedade correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos. O
produto feijão “in natura”, devera
ser de safra corrente e obedecer aos limites
máximos de tolerância de defeitos do grupo i,
tipo 1.
Características organolépticas: aspecto, cor e
odor característicos.
Características físico-químicas: - umidade:
maximo 15% em peso.
Características microscópicas: ausência de

UND 10000
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sujidades, parasitos e larvas. Prazo de
validade: mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.
Somente será recebido o produto que tenha
data de empacotamento de ate 30 (trinta) dias.
Embalagem: a embalagem primaria do produto
devera ser saco de polietileno atóxico, incolor,
transparente, termossoldado, resistente com
capacidade para 1 (um) quilo.

12 Fubá Mimoso - Pacote com 500 g
tipo mimoso: contendo no mínimo 95% de
milho. Oriundo da moagem do grão de milho,
sadio e limpo, não devendo conter material
terroso, parasita e detritos de animais e
vegetais. Pacote de aproximadamente 500 gr.
Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com
ausência de umidade, fermentação, ranço,
isento de sujidades, matérias terrosa, parasitas
e larvas.
A) declarar marca rotulada de acordo com a
legislação vigente.
B) embalagem: primária: pacote plástico
transparente com capacidade para 500
gramas.
C) prazo de validade: não inferior a 6 meses.
Na entrega, o produto deverá ter data mínima
de 30 dias.
Pacote com 500 gr

UND 5000

13 Leite Integral Instantâneo - Embalagem de
400g UND 6000

14 Macarrão Tipo Espaguete - Pacote com 500 g
com ovos, composto de matéria prima de
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de
material terroso, parasitas. O produto devera
ser classificado como massa seca de formato
espaguete, em conformidade com a legislação
vigente. O macarrão, ao ser colocado na água,
não devera turvá-la antes da cocção e não
poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.
Embalagem: em pacotes com 500 gr. Prazo de
validade: mínima de 12 meses. - prazo de
fabricação: o produto não poderá ter data de
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias
da data da entrega.
Pacote com 500gr

UND 12000

15 Macarrão Tipo Pai Nosso - Pacote com 500 g
- Pacote com 500 g
com ovos, composto de matéria prima de
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de
material terroso, parasitas. O produto devera
ser classificado como massa seca de formato
espaguete, em conformidade com a legislação
vigente. O macarrão, ao ser colocado na água,
não devera turvá-la antes da cocção e não
poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.
Embalagem: em pacotes com 500 gr. Prazo de
validade: mínima de 12 meses. - prazo de
fabricação: o produto não poderá ter data de
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias
da data da entrega.

UND 12000

16 Macarrão Tipo Parafuso - Pacote com 500 g
- Pacote com 500 g
com ovos, composto de matéria prima de
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de
material terroso, parasitas. O produto devera
ser classificado como massa seca de formato
espaguete, em conformidade com a legislação
vigente. O macarrão, ao ser colocado na água,
não devera turvá-la antes da cocção e não
poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.

UND 12000
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Embalagem: em pacotes com 500 gr. Prazo de
validade: mínima de 12 meses. - prazo de
fabricação: o produto não poderá ter data de
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias
da data da entrega.
Pacote com 500gr

17 Óleo comestível de Soja - Garrafa com 900 ml

óleo refinado de soja sem colesterol, tendo
sofrido processo tecnológico adequado como
degomagem, neutralização, clarificação,
frigorificação ou não e desodorização. Deverá
apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor
peculiares e deverá estar isento de ranço e de
outras características indesejáveis. Na
rotulagem deverá conter as indicações
correspondentes à classificação e designação,
acondicionado em frascos de
aproximadamente 900 ml.declarar marca,
rotulada de acordo com a legislação
vigente.prazo de validade mínima de 6 meses.
Na entrega deverá ter data mínima de 30
dias.embalagem contendo aproximadamente
900 ml. Reembalados em caixas de papelão
com 20 unidades.

Garrafa com 900ml

UND 8000

18 Pasta de Alho e Sal - Pote Plástico com 1 kg

pote plástico, pacote de 01 kg, caixa com 12
unidades
Pote com 1 Kg

UND 2000

19 Sal Iodado Refinado - Pacote com 1 kg

sal refinado e iodado. Cloreto de sódio
catalisado, extraído de fontes naturais,
obrigado a adição de sais de iodo (iodeto de
potássio, iodato de potássio ou outro sal de
iodo não tóxico) e antiumectante, de primeira
qualidade, embalado em pacotes plásticos
deaproximadamente 1 kg, reembalados em
fardos de plástico reforçado de 30 kg cada. O
rótulo deverá trazer a denominação “sal”
seguido de sua classificação.

Pacote com 1 kg

UND 2000

20 Suco Concentrado Sabor Caju - Embalagem
Garrafa com 500 ml

suco concentrado líquido de fruta, para
diluição em água, sem açúcar. Com validade
de 6 (seis) meses à 1 (um) ano. Embalagem de
500 ml pet ou vidro. Sabor caju. Rendimento
mínimo de 03 litros.

Embalagem com 500ml

UND 12000

21 Ovos Brancos - Cartela com 30 unidades
Sem rachaduras, tamanho médio, embalagem
em lâminas de papelão forte, inodoros e secos,
em caixilhos ou divisórias celulares para 30
unidades.

UND 3000

22 Polpa de Fruta Sazonal - Embalagem com 1 kg
Polpa de fruta, sabores diversos, produto não
fermentado, não concentrado, não diluído,
obtido de frutos polposos, através de processo
tecnológico adequado, com um teor mínimo de
sólidos totais proveniente da parte comestível
do fruto.Produzidos a partir de frutas (100%
natural); Sem adição de água, açúcar e
aromas.
Embalagem de 01 kg.

UND 3000

23 Carne Bovina (Músculo ou Acem) in natura em
pedaços congelada (IQF) - Pacotes com 2 kg KG 6000
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Aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem a vácuo, em saco transparente e
atóxico, flexível e resistente, que garanta
integridade do produto até o consumo.
Embalagem de 02 kg. Na embalagem devem
constar dados de identificação e informações
nutricionais do produto, validade a partir da
data de entrega, nº registro no SIF, SIM com
etiqueta de pesagem.

24 Carne Suína Pernil em pedaços congelada
(IQF) - Pacotes com 2 kg
Aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem de 02 kg. Na embalagem devem
constar dados de identificação e informações
nutricionais do produto, validade a partir da
data de entrega, nº registro no SIF, SIM. Com
etiqueta de pesagem.

KG 7060

25 Carne de Frango Coxa e Sobrecoxa - Pacotes
com 2 kg
Congelado, com adição de água de no máximo
6%, Aspecto próprio não amolecido e nem
pegajoso, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem em saco de polietileno
transparente, atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
acondicionados em caixas lacradas com 20 kg.
Deverá constar na embalagem dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, nº de lote, data de validade,
quantidade do produto, nº do registro no SIF,
SIM, Com etiqueta de pesagem.com prazo de
validade a partir da data de entrega.

KG 8000

26 Carne de Frango Filé de Frango - Pacotes com
1 kg
Carne de ave in natura, tipo animal frango,tipo
corte peito congelado,sem osso, IQF, de
primeira qualidade, isento de aditivos ou
substâncias estranhas que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características
naturais (físicas, químicas e organoléptica).
Deverá ser acondicionada em embalagem
primária constituída de plástico atóxico
transparente,PACOTE DE 01 KG, isenta de
sujidades e ou ação de micro-organismos.
devidamente selada, com especificação de
peso, validade, produto e marca/procedência.
Validade a vencer a partir da entrega. nº do
registro no SIF, SIM Com etiqueta de pesagem.

KG 12000

27 Alho
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 2000

28 Batata Baroa
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 1000

29 Batata Inglesa
Escovada e Lavada
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 9000

30 Chuchu
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 4000
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31 Laranja, Tipo Pera Rio
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 7400

32 Maçã Vermelha
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 10000

33 Mamão Formosa
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 2000

34 Repolho Branco
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 4000

35 Tomate
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 5000

TOTAL:

Declaramos para os devidos fins e sob as penas da lei que:
1- Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o cumprimento do objeto
deste Pregão.
2- Será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação da proposta e com o edital, a partir da assinatura do
contrato.
3- Esta proposta tem validade de _______ dias. (mínimo de 60 dias).

_____________________, _____ de _____________ de 2024
(Cidade e data)

_____________________________________________
(representante legal)
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ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICIPIO DE CATAGUASES, Estado de Minas Gerais, com sede à Praça Santa Rita, 462 – Centro, Cataguases (MG),
CNPJ/MF 17.702.499/0001-81, sendo o Órgão Gerenciador, representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, José
Henriques, tendo como Agentes de Contratação, denominados pregoeiros, designados pela Portaria 625/2023, o Sr. Neimar
Garcia de Oliveira e Sra. Janete Aparecida Garcia e Equipe de Apoio ao Pregão, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 041/2024, Processo Administrativo n.º 090/2024, Pregão
Eletrônico n° 057/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) e Lei 12.846 de 1º de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção) e demais legislação aplicável e em conformidade com as disposições a seguir:

Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: _____________________, CNPJ nº _______________,
representado pelo Sr. ____________ (qualificação):

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios
para atender às demandas da Secretaria de Educação da Prefeitura de Cataguases-MG, a saber:

Item Discriminação UND QTD Marca Vr. Unit Vr. Total
01 Açúcar Cristal - Pacote com 5 kg

contendo sacarose, originário a partir do caldo
de cana-de-açúcar, obtido por um processo de
cristalização controlada, com cristais finos e
regulares, com alto brilho, purificado por
processo tecnológico adequado, podendo
conter vitaminas e minerais, desde que
mencionados. Isento de matéria terrosa,
parasitas e detritos animais e vegetais. O
produto deverá ser obtido,
processado,embalado,armazenado,
transportado e conservado em condições que
não produzam, desenvolvam e ou agreguem
substâncias físicas, químicas ou biológicas que
coloquem em risco a saúde do consumidor,
com aparência própria do tipo de açúcar, com
cristais brancos finos e regulares, de fácil
escoamento, não devendo estar melado ou
empedrado – cor: branca, própria – odor:
próprio – sabor: doce. Prazo de validade
mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

UND 1000

02 Amido de Milho - Pacote com 500 g
Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, deve
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isenta de matéria terrosa e parasitas.
Não podendo estar úmidos, fermentados ou
rançoso. Sob a forma de pó, devem produzir
ligeira crepitação quando comprimido entre os
dedos. Embalados em pacotes de 500g. Prazo
de validade mínimo de 6 meses.

UND 400

03 Arroz Longo Fino Tipo 1 - Pacote com 5 kg
grãos de arroz “in natura”, beneficiados, longo
fino polido (“agulhinha”), tipo 1 de procedência
nacional. Ser selecionado eletronicamente, não
sendo necessário lavar e nem escolher para
sua preparação. O produto deverá estar de
acordo com a legislação vigente, e deverá ser
de safra corrente, caracterizado por grãos
perfeitos, maduros e de beneficiamento
esmerado com o máximo de 14% de umidade,
até 6% de quebrados, até 0,15% de canjica ou
quirela, até 0,5% de manchados picados ou
danificados, até 0,3% de gessados. Deverá
apresentar-se em bom estado de conservação,

UND 7000
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isenta de fermentação e mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas à saúde.
Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de
acordo com a legislação vigente , produto
cultivado com controle de resíduos de
agrotóxicos ou sem adição de elementos
químicos (100 % natural). O produto deve ser
obtido, processado, embalado, armazenado,
transportado e conservado em condições que
não produzam, desenvolvam e/ou agreguem
substâncias físicas, químicas ou biológicas que
coloquem em risco a saúde do consumidor.
Deve ser obedecida a legislação de boas
práticas de fabricação. Embalagem: a
embalagem primária do produto deverá ser
saco plástico atóxico, incolor, transparente,
vedado com termossoldagem íntegra, evitando
a perda do produto e garantindo a durabilidade
mínima exigida. O peso líquido do produto na
embalagem primária deverá ser de 5 (cinco)
quilogramas.

04 Atum Ralado - Lata com 170 g
atum, pescado em conserva, preparado de
pescado fresco, limpo, viscerado, apresentação
ralado, conservado em óleo comestível, com
aspecto cor cheiro e sabor próprios, isento de
ferrugem e danificação das latas, sujidades,
parasitos e larvas, latas com aproximadamente
170 gramas.

UND 6000

05 Biscoito Salgado, tipo Cream Cracker:
contendo basicamente farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido,
gordura vegetal hidrogenada, sal. O produto
assim como sua embalagem deverá estar em
conformidade com a legislação vigente,
constando marca, data de fabricação (de até
30 dias) e validade mínima de 6 meses.
Embalagem primária: pacotes contendo
aproximadamente 300 gramas.
A) declarar marca, rotulada de acordo com a
legislação vigente.
B) embalagem: primária: pacote de
aproximadamente 360 gramas líquido.
Secundário: caixa de papelão fechada com fita
adesiva.
C) prazo de validade: não inferior a 6 meses.
Na entrega, o produto deverá ter data mínima
de 30 dias.
Conter leite ou traços de leite.
Pacote com 360 gr

UND 8260

06 Biscoito Doce ,tipo Maisena: o produto
deverá conter basicamente: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal, sal, açúcar, amido de milho, fermento
químico. Poderá conter outras substâncias
alimentícias desde que declaradas e que não
descaracterizem o produto. Características
físico-química centesimal aproximada. Gordura
trans: 0 g.a) declarar marca, rotulada de acordo
com a legislação vigente.
B) embalagem: primária: pacote de
aproximadamente 360 gramas. Secundário:
caixa de papelão fechada com fita adesiva.
C) prazo de validade: não inferior a 6 meses.
Na entrega, o produto deverá ter data mínima
de 30 dias.
Pacote com 360gr

UND 8260

07 Canjica de Milho - Pacote com 500 g
Branca natural, sem casca, pacote com 500g,
isenta de mofo, odores estranhos ou qualquer

UND 150
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substância nociva, prazo mínimo de validade
de 06 meses a partir da data de
entrega.(463690)
Pacote com 500gr

08 Canjiquinha de Milho - Pacote com 1 kg
embalagem plástica de 01 kg, livre de sujidade,
mofo e fermentação, fardo de 20 kg(459072)
Pacote com 1Kg

UND 5000

09 Extrato de Tomate - Sache com 300 g – Só
Tomate – Sem açúcar.

tomate, simples e concentrado, elaborado com
frutos sadios, limpos e sem semente. Isento de
fermentação. Deverá apresentar cor, sabor,
odor característico, em embalagem com peso
líquido de no mínimo 300 gramas. Prazo de
validade mínimo de 12 meses e data de
fabricação de até 90 dias, que deverão estar
impressas na embalagem.

Sache 300gr

UND 8000

10 Farinha de Mandioca: obtida da ligeira
torração da raladura das raízes da mandioca
(manihot utilíssima), previamente descascada,
lavada e isenta do radical cianeto, de material
terroso, detritos de animais e vegetais,
devendo obedecer à legislação vigente,
embalada em pacotes de aproximadamente
1.000g. Prazo mínimo de validade de três
meses e data de fabricação de até 30 dias.
Declarar marca, rotulada de acordo com a
legislação vigente. A) embalagem primária:
pacotes de aproximadamente 01 kg
reembalados em fardos de papelão resistente
com capacidade para 10 kg. Prazo de validade
mínimo de 4 meses. Na entrega, o produto
deverá ter data mínima de 30 dias.

Pacote com 1Kg

UND 4000

11 Feijão Preto Tipo 1 - Pacote com 1 kg
feijão especial tipo 1, natural, constituído de no
mínimo 95% de grãos inteiros, na cor
característica à variedade correspondente, de
tamanho e formato naturais, maduros, limpos e
secos. O produto feijão “in natura”, devera ser
de safra corrente e obedecer aos limites
máximos de tolerância de defeitos do grupo i,
tipo 1.
Características organolépticas: aspecto, cor e
odor característicos.
Características físico-químicas: - umidade:
Maximo 15% em peso.
Características microscópicas: ausência de
sujidades, parasitos e larvas. Prazo de
validade: mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.
Somente será recebido o produto que tenha
data de empacotamento de ate 30 (trinta) dias.
Embalagem: a embalagem primaria do produto
devera ser saco de polietileno atóxico, incolor,
transparente, termossoldado, resistente com
capacidade para 1 (um) quilo.feijão especial
tipo 1, natural, constituído de no mínimo 95%
de grãos inteiros, na cor característica à
variedade correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos. O
produto feijão “in natura”, devera
ser de safra corrente e obedecer aos limites
máximos de tolerância de defeitos do grupo i,
tipo 1.
Características organolépticas: aspecto, cor e
odor característicos.

UND 10000
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Características físico-químicas: - umidade:
maximo 15% em peso.
Características microscópicas: ausência de
sujidades, parasitos e larvas. Prazo de
validade: mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.
Somente será recebido o produto que tenha
data de empacotamento de ate 30 (trinta) dias.
Embalagem: a embalagem primaria do produto
devera ser saco de polietileno atóxico, incolor,
transparente, termossoldado, resistente com
capacidade para 1 (um) quilo.

12 Fubá Mimoso - Pacote com 500 g
tipo mimoso: contendo no mínimo 95% de
milho. Oriundo da moagem do grão de milho,
sadio e limpo, não devendo conter material
terroso, parasita e detritos de animais e
vegetais. Pacote de aproximadamente 500 gr.
Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com
ausência de umidade, fermentação, ranço,
isento de sujidades, matérias terrosa, parasitas
e larvas.
A) declarar marca rotulada de acordo com a
legislação vigente.
B) embalagem: primária: pacote plástico
transparente com capacidade para 500
gramas.
C) prazo de validade: não inferior a 6 meses.
Na entrega, o produto deverá ter data mínima
de 30 dias.
Pacote com 500 gr

UND 5000

13 Leite Integral Instantâneo - Embalagem de
400g UND 6000

14 Macarrão Tipo Espaguete - Pacote com 500 g
com ovos, composto de matéria prima de
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de
material terroso, parasitas. O produto devera
ser classificado como massa seca de formato
espaguete, em conformidade com a legislação
vigente. O macarrão, ao ser colocado na água,
não devera turvá-la antes da cocção e não
poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.
Embalagem: em pacotes com 500 gr. Prazo de
validade: mínima de 12 meses. - prazo de
fabricação: o produto não poderá ter data de
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias
da data da entrega.
Pacote com 500gr

UND 12000

15 Macarrão Tipo Pai Nosso - Pacote com 500 g
- Pacote com 500 g
com ovos, composto de matéria prima de
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de
material terroso, parasitas. O produto devera
ser classificado como massa seca de formato
espaguete, em conformidade com a legislação
vigente. O macarrão, ao ser colocado na água,
não devera turvá-la antes da cocção e não
poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.
Embalagem: em pacotes com 500 gr. Prazo de
validade: mínima de 12 meses. - prazo de
fabricação: o produto não poderá ter data de
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias
da data da entrega.

UND 12000

16 Macarrão Tipo Parafuso - Pacote com 500 g
- Pacote com 500 g
com ovos, composto de matéria prima de
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de
material terroso, parasitas. O produto devera
ser classificado como massa seca de formato
espaguete, em conformidade com a legislação

UND 12000
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vigente. O macarrão, ao ser colocado na água,
não devera turvá-la antes da cocção e não
poderá apresentar-se fermentado ou rançoso.
Embalagem: em pacotes com 500 gr. Prazo de
validade: mínima de 12 meses. - prazo de
fabricação: o produto não poderá ter data de
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias
da data da entrega.
Pacote com 500gr

17 Óleo comestível de Soja - Garrafa com 900 ml

óleo refinado de soja sem colesterol, tendo
sofrido processo tecnológico adequado como
degomagem, neutralização, clarificação,
frigorificação ou não e desodorização. Deverá
apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor
peculiares e deverá estar isento de ranço e de
outras características indesejáveis. Na
rotulagem deverá conter as indicações
correspondentes à classificação e designação,
acondicionado em frascos de
aproximadamente 900 ml.declarar marca,
rotulada de acordo com a legislação
vigente.prazo de validade mínima de 6 meses.
Na entrega deverá ter data mínima de 30
dias.embalagem contendo aproximadamente
900 ml. Reembalados em caixas de papelão
com 20 unidades.

Garrafa com 900ml

UND 8000

18 Pasta de Alho e Sal - Pote Plástico com 1 kg

pote plástico, pacote de 01 kg, caixa com 12
unidades
Pote com 1 Kg

UND 2000

19 Sal Iodado Refinado - Pacote com 1 kg

sal refinado e iodado. Cloreto de sódio
catalisado, extraído de fontes naturais,
obrigado a adição de sais de iodo (iodeto de
potássio, iodato de potássio ou outro sal de
iodo não tóxico) e antiumectante, de primeira
qualidade, embalado em pacotes plásticos
deaproximadamente 1 kg, reembalados em
fardos de plástico reforçado de 30 kg cada. O
rótulo deverá trazer a denominação “sal”
seguido de sua classificação.

Pacote com 1 kg

UND 2000

20 Suco Concentrado Sabor Caju - Embalagem
Garrafa com 500 ml

suco concentrado líquido de fruta, para
diluição em água, sem açúcar. Com validade
de 6 (seis) meses à 1 (um) ano. Embalagem de
500 ml pet ou vidro. Sabor caju. Rendimento
mínimo de 03 litros.

Embalagem com 500ml

UND 12000

21 Ovos Brancos - Cartela com 30 unidades
Sem rachaduras, tamanho médio, embalagem
em lâminas de papelão forte, inodoros e secos,
em caixilhos ou divisórias celulares para 30
unidades.

UND 3000

22 Polpa de Fruta Sazonal - Embalagem com 1 kg
Polpa de fruta, sabores diversos, produto não
fermentado, não concentrado, não diluído,
obtido de frutos polposos, através de processo
tecnológico adequado, com um teor mínimo de
sólidos totais proveniente da parte comestível
do fruto.Produzidos a partir de frutas (100%
natural); Sem adição de água, açúcar e
aromas.

UND 3000
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Embalagem de 01 kg.
23 Carne Bovina (Músculo ou Acem) in natura em

pedaços congelada (IQF) - Pacotes com 2 kg
Aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem a vácuo, em saco transparente e
atóxico, flexível e resistente, que garanta
integridade do produto até o consumo.
Embalagem de 02 kg. Na embalagem devem
constar dados de identificação e informações
nutricionais do produto, validade a partir da
data de entrega, nº registro no SIF, SIM com
etiqueta de pesagem.

KG 6000

24 Carne Suína Pernil em pedaços congelada
(IQF) - Pacotes com 2 kg
Aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem de 02 kg. Na embalagem devem
constar dados de identificação e informações
nutricionais do produto, validade a partir da
data de entrega, nº registro no SIF, SIM. Com
etiqueta de pesagem.

KG 7060

25 Carne de Frango Coxa e Sobrecoxa - Pacotes
com 2 kg
Congelado, com adição de água de no máximo
6%, Aspecto próprio não amolecido e nem
pegajoso, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem em saco de polietileno
transparente, atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
acondicionados em caixas lacradas com 20 kg.
Deverá constar na embalagem dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, nº de lote, data de validade,
quantidade do produto, nº do registro no SIF,
SIM, Com etiqueta de pesagem.com prazo de
validade a partir da data de entrega.

KG 8000

26 Carne de Frango Filé de Frango - Pacotes com
1 kg
Carne de ave in natura, tipo animal frango,tipo
corte peito congelado,sem osso, IQF, de
primeira qualidade, isento de aditivos ou
substâncias estranhas que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características
naturais (físicas, químicas e organoléptica).
Deverá ser acondicionada em embalagem
primária constituída de plástico atóxico
transparente,PACOTE DE 01 KG, isenta de
sujidades e ou ação de micro-organismos.
devidamente selada, com especificação de
peso, validade, produto e marca/procedência.
Validade a vencer a partir da entrega. nº do
registro no SIF, SIM Com etiqueta de pesagem.

KG 12000

27 Alho
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 2000

28 Batata Baroa
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 1000

29 Batata Inglesa
Escovada e Lavada
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 9000
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30 Chuchu
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 4000

31 Laranja, Tipo Pera Rio
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 7400

32 Maçã Vermelha
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 10000

33 Mamão Formosa
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 2000

34 Repolho Branco
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 4000

35 Tomate
Firme e intacto sem lesões de origem física ou
mecânica.

KG 5000

TOTAL:

1.2 Quantitativo mínimo previsto de cada item conforme Art. 28 §2° do Decreto Municipal 5.805/2023:

ITEM QTD. UND ESPECIFICAÇÃO

01 500 UND Açúcar Cristal - Pacote com 5 kg
02 200 UND Amido de Milho - Pacote com 500 g
03 3.500 UND Arroz Longo Fino Tipo 1 - Pacote com 5 kg
04 3.000 UND Atum Ralado - Lata com 170 g
05 4.130 UND Biscoito Salgado, tipo Cream Cracker - Pacote com 360 g
06 4.130 UND Biscoito Doce, tipo Maisena - Pacote com 360 g
07 2.500 UND Canjica de Milho - Pacote com 500 g
08 2.500 UND Canjiquinha de Milho - Pacote com 1 kg
09 4.000 UND Extrato de Tomate - Sache com 300 g
10 2.000 UND Farinha de Mandioca - Pacote com 1 kg
11 5.000 UND Feijão Preto - Pacote com 1 kg
12 2.500 UND Fubá - Pacote com 500 g
13 3.000 UND Leite Integral Instantâneo - Embalagem de 400g
14 6.000 UND Macarrão Tipo Espaguete - Pacote com 500 g
15 6.000 UND Macarrão Tipo Pai Nosso - Pacote com 500 g
16 6.000 UND Macarrão Tipo Parafuso - Pacote com 500 g
17 4.000 UND Óleo comestível de Soja - Garrafa com 900 ml
18 1.000 UND Pasta de Alho e Sal - Pote com 1 kg
19 1.000 UND Sal Refinado - Pacote com 1 kg
20 6.000 UND Suco Concentrado Sabor Caju - Embalagem com 500 ml
21 1.500 UND Polpa de Fruta Sazonal - Embalagem com 1 kg
22 1.500 UND Ovos Brancos - Cartela com 30 unidades
23 3.000 KG Carne Bovina in natura em cubos congelada (IQF) - Pacotes com 2 kg
24 3.500 KG Carne Suína Pernil em cubos congelada (IQF) - Pacotes com 2 kg
25 4.000 KG Carne de Frango Coxa e Sobrecoxa - Pacotes com 2 kg
26 6.000 KG Carne de Frango Filé de Frango - Pacotes com 1 kg
27 1.000 KG Alho
28 500 KG Batata Baroa
29 4.500 KG Batata Inglesa
30 2.000 KG Chuchu
31 3.700 KG Laranja, Tipo Pera Rio
32 5.000 KG Maçã Vermelha
33 1.000 KG Mamão Formosa
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34 2.000 KG Repolho
35 2.500 KG Tomate

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO
2.1. As entregas dos itens serão feitas de forma parcelada conforme a demanda enviada pelo setor responsável.
2.2. Os itens deverão ser entregues após o envio da Autorização de Fornecimento, de acordo com os quantitativos, descrições
e obedecendo os locais de entrega contidos no e-mail de solicitação.
2.3. Os objetos serão recebidos de forma provisória, sumária, no ato da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
2.4. Os prazos de entrega serão de até 10 (dez) dias após emissão da autorização de Fornecimento.
2.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado.
2.6. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata.
2.7. Se a qualidade dos materiais entregues não corresponderem às especificações exigidas no Termo de Referência ou se os
produtos que se apresentarem impróprios para o consumo, a remessa não será aceita, devendo ser substituída no prazo máximo
de 5 (cinco) dia úteis, sem nenhum custo adicional a contratante.
2.8. Os gêneros perecíveis deverão ser frescos e entregues diretamente nas Escolas Municipais com a regularidade e
quantidades definidas pelo Setor de Alimentação Escolar.
2.9. Os gêneros perecíveis deverão ser entregues inclusive nas escolas localizadas na zona rural do município.
2.10. Os gêneros não perecíveis deverão ser entregues no estoque da Secretaria de Educação para armazenamento.
2.11. A classificação dos itens e endereços de entrega constam do Anexo I.
2.12. Os itens deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações, ficando o Município isento de responsabilidade de
pagamento do material não fornecido até a vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de _____________ e término em
__________________ podendo ser prorrogado conforme Lei Federal 14.133/2021.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cataguases não será obrigado a adquirir o
serviço referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:
4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;
4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23
da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.7 Dos limites para as adesões
4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.7.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da
Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
4.7.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destintada
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.9 O valor ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no objeto desta Ata sobre
proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 057/2024.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 Da Contratada:
5.1.1. Fornecer o produto em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência;
5.1.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos nos locais indicados em até 10 (dez) dias a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento.
5.1.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à CONTRATADA carta de
correção quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
5.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto segundo a descrição do produto contidas neste termo, sob pena de devolução
imediata e substituição, às suas expensas.
5.1.5. A CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus referentes a transportes e fretes necessários à execução do objeto.
5.1.6. Realizar as entregas nos endereços especificados nas Autorizações de Fornecimento ou e-mail de solicitação.
5.1.7. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham incidir, direta ou
indiretamente, sobre os produtos.
5.1.8. A CONTRATADA deverá colocar na nota fiscal o número da Autorização de Fornecimento e o número de Empenho.
5.1.9. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE.
5.1.10. A CONTRATADA deverá realizar as entregas dos gêneros perecíveis em todas as escolas, inclusive nas escolas
localizadas na zona rural do município, cujos endereços de entrega constam do Anexo I.
5.1.11. A CONTRATADA deverá realizar as entregas os gêneros não perecíveis no estoque da Secretaria de Educação para
armazenamento, o endereço consta do Anexo I.
5.1.12. Em todos os casos a CONTRATADA deverá obedecer os endereços e horários de entrega constantes do Anexo I.
5.1.13. A CONTRATADA deverá substituir no prazo máximo de 5 (cinco) dia úteis, sem nenhum custo adicional à
CONTRATANTE, os produtos que apresentarem qualidade inferior às especificações exigidas no Termo de Referência ou os
produtos se apresentarem impróprios para consumo.
5.1.14. A empresa deverá ser especializada nos serviços objetos deste e possuir registro nos órgãos competentes;
5.1.15. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, aplicáveis à
execução do objeto;
5.1.16. Atender todas as Regulamentações ANVISA, MAPA, vigentes e suas alterações dentro do período de execução do
objeto.
5.1.17. As propostas de preços deverão conter obrigatoriamente a descrição do item ofertado, indicando a marca e/ou
fabricante do material e ainda todas as especificações mínimas exigidas;
5.1.18. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto.

5.2 Da Contratante:
5.2.1. A CONTRATANTE será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais,
direta e indiretamente aplicáveis a Ata/Contrato.
5.2.2. A CONTRATANTE deverá assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos
produtos/equipamentos.
5.2.3. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento do objeto deste termo será efetuado em moeda corrente, através de ordem
bancária, sem juros e atualização monetária, até 30 dias após a apresentação de Nota Fiscal.
5.2.4. A CONTRATANTE deverá notificar quando necessário a CONTRATADA através do setor de Licitações, fixando-lhe prazo
para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto do contrato;
5.2.5. A CONTRATANTE não se obriga a realizar a aquisição do quantitativo total, sendo o quantitativos mínimos a serem
adquiridos os constantes do Anexo II.
5.2.6. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência.
5.2.7. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA,
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
5.2.8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.2.9. A fiscalização do contrato ficará a cargo das servidoras da Secretaria de Educação lotadas na Merenda Escolar:
Gisele Moura S. R. Sousa - Coordenadora da Alimentação Escolar;
Valéria Caetano de Souza Torres: Nutricionista RT – CRN 9 – 0347.

CLÁUSULA SEXTA- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.
6.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
6.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.4. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
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6.6 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:
6.6.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
6.6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.6.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7 A convocação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital.
6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
6.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
6.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
6.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.
6.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso
de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item aceitar a contratação nos termos do vencedor, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
6.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
6.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 A dotação orçamentária destintada ao pagamento do objeto licitado será prevista e indicada na autorização de fornecimento,
nota de empenho e futura contratação pela área competente da Prefeitura Municipal de Cataguases, sob o número:
Centro de Custo 10 - Secretaria de Educação.
7.2 – O pagamento decorrente da concretização desta licitação será efetuado pelo Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de
Cataguases por processo legal, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal, mediante a
apresentação da regularidade fiscal junto ao INSS FGTS, RECEITA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
7.3 – Averiguada qualquer anormalidade, será emitido um termo de não recebimento, devendo nesta hipótese a contratada tomar
às devidas providências necessárias visando à adequação de rigor, sem quaisquer ônus a Administração contratante ficando o
recebimento definitivo e respectivo pagamento condicionado a efetiva adequação pertinente.
7.4 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à empresa adjudicatária
carta de correção quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada no prazo de 2 (dois) dias úteis;
7.5 Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da
data da sua apresentação.
7.6 Atender as exigências conforme Decreto 5.811/2023

CLÁUSULA OITAVA –NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
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8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de
contratação direta.
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
10.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
10.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição das Autorizações de
Fornecimento ou assinatura do contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do
produto licitado, quantitativo, desconto/valor, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos;
12.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a prestar os serviços registrados, conforme especificações e
condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 13.2
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
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13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 13.6 É
dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
13.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE COMPRA
14.1. A aquisição dos serviços da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria /Prefeitura
Municipal de Cataguases.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores nos termos estabelecidos no presente
instrumento, sendo:
 Gisele Moura S. R. Sousa - Coordenadora da Alimentação Escolar;
 Valéria Caetano de Souza Torres: Nutricionista RT – CRN 9 – 0347.
15.2 Fica o CONTRATADO obrigado a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, facultando o
livre acesso a todos os registros e documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em transferência
de responsabilidade para a CONTRATANTE.
15.3 A fiscalização ou acompanhamento do contrato pela Administração não exclui ou reduz a responsabilidade do contratado.
15.4 Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o
controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da
renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidadede realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termosaditivos, etc.
15.5 Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado
verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato etc.
15.6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
15.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante deimperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A questão decorrente da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas
e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Cataguases - MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado
que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
Cataguases, ___ de _de 2024.

_________________________ __________________________
Pregoeiro Prefeito de Cataguases
________________________ __________________________
Procurador Geral do Município

Testemunhas: __________________________
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ANEXO IV

Processo Licitatório n° 090/2024
Pregão Eletrônico n° 057/2024
Registro de Preços n° 041/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob o
nº_________________________________, sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, para todos os efeitos legais que atende plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório, sob pena das sanções cabíveis; (inciso I do art. 63 da
Lei 14.133/21).

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________
Ass. Responsável

OBS: 1) Esta declaração deverá ser anexada no Sistema do Compras.gov.br como anexo da habilitação.
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ANEXO V

Processo Licitatório n° 090/2024
Pregão Eletrônico n° 057/2024
Registro de Preços n° 041/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________, sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
(inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/21).

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________
Ass. Responsável

OBS: 1) Esta declaração deverá ser anexada no Sistema do Compras.gov.br como anexo da habilitação.
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ANEXO VI

Processo Licitatório n° 090/2024
Pregão Eletrônico n° 057/2024
Registro de Preços n° 041/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________, sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, que as propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas; (inciso IV & 1º do art. 63 da Lei 14.133/21).

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________
Ass. Responsável

OBS: 1) Esta declaração deverá ser anexada no Sistema do Compras.gov.br como anexo da habilitação.
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ANEXO VII

Processo Licitatório n° 090/2024
Pregão Eletrônico n° 057/2024
Registro de Preços n° 041/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________, sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de pessoal ou societário
servidor do Poder Executivo Municipal nos termos do art. 9º, & 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________
Ass. Responsável

OBS: 1) Esta declaração deverá ser anexada no Sistema do Compras.gov.br como anexo da habilitação.
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ANEXO VIII

Processo Licitatório n° 090/2024
Pregão Eletrônico n° 057/2024
Registro de Preços n° 041/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________, sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Chefe do Poder Executivo Municipal ou com agente público
municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos
do art. 9º, & 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________
Ass. Responsável

OBS: 1) Esta declaração deverá ser anexada no Sistema do Compras.gov.br como anexo da habilitação.
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ANEXO IX

Processo Licitatório n° 090/2024
Pregão Eletrônico n° 057/2024
Registro de Preços n° 041/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________, sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, sob as penas da Lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________
Ass. Responsável

OBS: 1) Esta declaração deverá ser anexada no Sistema do Compras.gov.br como anexo da habilitação.
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ANEXO X

Processo Licitatório n° 090/2024
Pregão Eletrônico n° 057/2024
Registro de Preços n° 041/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________, sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, que nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração

Pública, Direta e Indireta, assim como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; e

não existe fato impeditivo à nossa habilitação e contratação.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________
Ass. Responsável

OBS: 1) Esta declaração deverá ser anexada no Sistema do Compras.gov.br como anexo da habilitação.
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ANEXO XI

Processo Licitatório n° 090/2024
Pregão Eletrônico n° 057/2024
Registro de Preços n° 041/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob
nº_________________________________,sediada (endereço completo),
_______________________________________por seu representante abaixo assinado.

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de

2021, em cumprimento o art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

.

Cataguases/MG, ________ de ________________ de 2024.

____________________________________
Ass. Responsável

OBS: 1) Esta declaração deverá ser anexada no Sistema do Compras.gov.br como anexo da habilitação.
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